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CONTRATO#074/2023
Tècnico

C AUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, inscrito no CNPJ/MF sob o N° 13.927.819/0001-40, com sede na Praça João Thiago

d . Santos, s/n, Centro, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela sua Prefeita Municipal - SF

& ema Isabel Passos Gramacho.e a empresa FUTURA CLIMATIZAÇÃO E ENERGIA RENOVAVEL DISTRIBUIDORA

C »MERCIO E SERVfÇOS LTDA,inscrita no CNPJ/MF,sob o n°30.430.226/0001-93, com sede na Avenida Augusto Franco, n

3 37. Bairro Ponto Novo, Aracaju - SE, CEP: 49.047-040 neste ato representado na forma dos seus estatutos sociais, doravante

d iominada CONTRATADA,perante as testemunhas abaixo firmadas, celebram o presente Contrato, mediante as clausulas e

c= idições a seguir enunciadas.

C ÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1 CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇAO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO,DO TIPO

S LIT Hi-WALL, PARA AS CRECHES E UNIDADES ESCOLARES DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPlO DE LAURO DE

F EITAS. CONFORMETERMO DE REFERÊNCIAE PLANILHA NO EDITAL -ITEM -11, ITEM -III, ITEM -IV, ITEM - V, ITEM

C ÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇAOLEGAL

2 . A fundamentação legal do presente Certame è a Lei 10.520/02, Decreto 10.024/2019 e, subsidiariamente, pela Lei W 8 666,

d 21/06/1993.

C ÁUSULA TERCEIRA - DOCUMENTAÇÃOCOMPLEMENTAR

3 . Integram e complementam este termo de Contrato, no que nâo o contraria, ato convocatório, a Proposta da CONTRATADA

e femais documentos integrantes e constitutivos do procedimento licitatório, Pregåo Eletrônico W 010/2023, constante no

P >cesso Administrativo de N°04262/2023.

C AUSULA QUARTA - PRA2O DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA ENTREGA

4- . O contrato terá de validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos mesmos

te nos da legislação vigente, a critério da CONTRATANTE e concordância da CONTRATADA.

4 . O PRAZO DE ENTREGApara os materiais é de até 10 (dez) dias uteis, contados do recebimento da Nota de Empenho.

4 . Os produtos adquiridos deverão ser entregues e instalados de acordo a planilha no anexo I do Termo de Referência. So

será aceito o fomecimento dos produtos que estiverem de acordo com as especificações minimas exigidas acima.

P RÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da CONTRATADA a entrega dos matenais/ serviços no local designado no

T mo de Referência.

C ÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

5 . A CONTRATANTE pagarà à CONTRATADA, pelo objeto do presente contrato, o valor GLOBAL do ITEM - Il de R$

1 /.654,00 (cento e vinte e sete mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais), valor GLOBAL do ITE M - III de R$ 209.000,00 (duzentos

e ove mil reais), valor GLOBAL do ITEM - IV de R$ 1.223.790.00 (um milhäo. duzentos e vinte e três mil, setecentos e noventa

re is), valor GLOBAL do ITEM - V de R$ 247.660,00 (duzentos e quarenta e sete mil, seiscentos e sessenta reais) e valor

G OBAL do (TEM - VI de R$ 1.348.290,00 (um milhão, trezentos e quarenta e oito mil, duzentos e noventa reais) conforme

a, esentado na Proposta da CONTRATADA,devidamente aprovada pela CONTRATANTE.

P RAGRAFO PRIMEIRO: Estão inclusos no valor previsto nesta CIAusula, todos os tdbutos, contribuições e encargos

tr ralhistas incidentes sobre o objeto deste Contrato, de acordo com a legisla o em vigor, bem como todas as despesas e

ci -tos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA.
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P RÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes ao objeto da presente licitação estarão incluídas nos preços propostos,

s ido de inteira responsabilidade da contratada.

C ÀUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÀRIA

6 . As despesas decorrentes da execução deste Contrato será no presente exercício com recursos orçamentários das

e stratantes assim classificados:

1 - TESOURO

3- FUNDEF

C ÁUSULA SÉTIMA - FORMA DE PAGAMENTO

7 . O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do objeto eo atesto da respectiva nota fiscell boleto bancária;

7 . O pagamento serå efetuado em moeda nacional corrente, por meio de ordem bancária, no prazo de 30 (trinta) dias úteis,
c stado a partir da emissão de nota fiscal ou boleto bancário;

O 7 -. A nota fiscal / boleto bancério deve estar preenchido com a descrição detalhada dos itens do objeto, o número da nota de
e spenho e os dados bancários da contratada;

7 . Junto com a nota fiscal / boleto bancário, deverá apresentar a comprovação de regularidade junto ao Sistema de Segundade
E cial (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), às Fazendas Federal. Estadual e Municipal do domicilio ou
s ie da Contratada e da certidão negativa de dèbitos trabalhistas (CNDT), sem que isso gere direito a alteração de preços ou
c npensação financeira.

( ÁUSULA OITAVA - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO

8 . A CONTRATADAnão poderá transferir ou ceder o presente Contrato, sob pena de rescisão do ajuste.

O AUSULA NONA - DEVERES DO CONTRATADO

9 . São de exclusiva conta e responsabilidade da contratada, além das previstas em lei e nas normas aplicáveis, as obrigaçöes

q 3 se seguem:

9 .1. Responsabilizar--se integralmente pelo fomecimento, nos termos da legislação vigente e exigências contidas no Termo de
F ferência, observadas as especificaçöes, normas e outros detalhamentos; quando for o caso ou no que for aplicável, fazer

c aprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Contratante.

9 .2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante.

9 .3. Fornecer o objeto referido, no prazo estabelecido ou quando necessário, informando em tempo håbil qualquer motivo
is meditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.

9 .9. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do objeto, reservando a Contratante o direito de recusMo
e ao não satisfaça aos padrões especificados.

9 .5. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas.

9 .6. Fomecer o objeto deste termo de referência, atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado no mesmo.

9 .7. Quando for o caso, comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem
fa scional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.

9 .8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoals ou materiais decorrentes do fomecimento do objeto seja por vicio
d fabricação ou por açäo ou omissão de seus empregados.

9 . Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos materiais fomecidos.

9 .1. Obrigações comerciais, tributárias e outras.

9 .2. A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos ny transfere a Contratante a responsabilidade
po seu pagamento, nem poderá onerar o fomecimento, fazão pela qual a Co tratada renuncia expressamente a qualquer
v; culo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante.
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C AUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇðES DA CONTRATANTE

1 1 Proporcionar à CONTRATADAtodas as facilidades indispensáveis à boa execuçâo das obrigações contratuais.

1 2. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado e nas condiçöes estabelecidas.

1 3. Exercer a fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato.

1 4. Fomecer atestados de capacidade técnica, quando solicitados pela CONTRATADA,desde que atendidas as obrigações
c. ittatuais.

1 5. Ao rejeitar os produtos que estiverem em desacordo com as especificações previstas neste no termo de referência, notificar
a ontratada.

1 6. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

C AUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENAUDADES

1 1. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas neste termo de referência para execução dos

O s: viços sujeitará ao contratado às sançöes previstas na Lei n° 8.666/93. garantida a prévia e ampla defesa em processo
a ninistrativo.

1 2. O atraso injustificado na execução do serviço sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento
ci Wocatório.

1 2.1 A aplicaçäo da muita não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções

p vistas na Lei 8666/93.

1 2.2 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo contratado.

1 2.3, Se a muita for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua

d arença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administraçäo ou ainda, quando for o caso,
c 2rada pdicialmente.

1 3. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as
s: guintes sanções:

I Advertencia;

II Mutta, na forma prevista no instrumento convocatório;

11 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior
a (dois) anos;

F - Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
d erminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçäo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
s à concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejulzos resultantes e após decorrido o prazo da
s içäo aplicada com base no inciso anterior.

V Se a multa aplicada for supenor ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua

d :rença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

V As sanções previstas nos incisos I, lll e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a

d esa prèvia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias ùteis.

V A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretario Estadual
on Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura
d vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

1 4. As sanções previstas nos incisos III e IV do item anterior poderäo tambèm ser aplicadas às empresas ou aos profissionais

q em razão dos contratos regidos pela Lei 8666/93:

I I enham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11 Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; -

II demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em rtþde de atos ilícitos praticados.
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1 4.1. As penalidades estabelecidas nos art. 86 e seguintes da Lei Federal n° 8,666/93 não excluem qualquer outra prevista
n .te contrato, nem a responsabilidade do fornecedor registrado por perdas e danos que causar ao órgão gerenciador ou a
t: ceiros, em consequência do inadimplemento das condições pactuadas.

C AUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO REAJUSTE

1 1. A critério da Contratante, em havendo prorrogação, os preços sofreräo reajuste anual, calculado pela variação acumulada

d indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, contado a partir

d data do início do contrato, ou conforme acordo entre as partes.

C AUSULA DÉCIMATERCEIRA- DO ADITAMENTO

1 1. O presente Contrato poderá ser alterado ou prorrogado mediante a celebraçâo de termo aditivo, desde que presente alguma

d hipóteses previstas nos Arts. 57 e 65 da Lei 8.666/93.

O AUSULA DÉCIMAQUARTA - RECISÃO CONTRATUAL

1 1. A inadimplância parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condiçôes estabelecidas no

p =senteCONTRATO,asseguraráàCONTRATANTEodireitodedá-loporrescindido,mediantenotificação,

a avés de oficio. entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, ficando a critório da CONTRATANTE

d :iarar rescindido o presente CONTRATO nos termos desta cláusula e/ou aplicar as multas previstas neste termo contratual e

a demais penalidades previstas na Lei N© 8.666/93.

1 2. O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos motivos previstos no Artigo 78 da Lei

1666/93.

1 3. Nocasoderescisãoportatöesdeinteressepúblico,aCONTRATANTEenviarábCONTRATADAavisoptévio, com

a iscedencia de 30 (trinta) dias.

1 4. A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos

p ·vistos nos Incisos IX, Xe XVil do Artigo 78 da Lei N°8.666/93.

1 5. Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do Artigo 78 da Lei N°8.666/93.

1 6. A CONTRATADAreconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no ArL 77 da Lei

F 1666/93.

P .RAGRAFO ÚNICO: O Contrato será rescindido de pleno direlto independentemente de interposição judicial ou extrajudicial

p a apuração de responsabilidade civil. administrativa e criminal quando acontratada:

a Recusar-se a prestar os serviços de acordo com as especificações estabelecidas noContrato.

b Falir oudissolver-se.

c Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desteContrato.

O AUSULA DÈCIMA QUINTA-FISCALIZAÇÃO

1 1. Fornecer o objeto deste termo de referência, atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado no mesmo.

1 2. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do fornecimento do serviço seja por

a so ou omissão de seus empregados.

1 3. A execução do serviço relacionado neste Termo de Referência será acompanhada, fiscalizada e atestada pela Fiscal de

C ntratos, portaria SEMED n° 002, publicada em 04 de fevereim de 2021, conforme determinação da Secretaria Municipal de

E ucação.

F cal de Contratos Gestora de Contratos

F biana da Costa Santos Vilas Boa Antônia Lauda Martins Pereir

A tricula: 79360 Matrícula: 78646
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O AUSULA DACIMA SEXTA FORO

1 1. Fica eleito o foro da Comarca de Lauro de Freitas/ Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas deste Contrato com exclusão de

qi :lquer outro, por mais privilegiado que seja.

E ara firmeza e validade, e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é expedido o presente Contrato em

0 (quatro) vias, que Ildo e achado conforme, è assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo identificadas.

.

L itas 15 maio de 2023.

IC Pigúß LAURÒ EIÏAS FUTURA CLIMATIZAÇÃOE ENERGIA RENOVAVEL
C NTRATANTE DISTRIBUIDORACOMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CONTRATADO

T STEMUNHAS:

//
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Seg nda-feira Diário OfÍcia
Lauro de Freitas MUN •- •

PREFEITURAMUNICIPAL
DE LAURO DE FREITAS

EXTRATODO CONTRATON°074/2023

Contratada: FUTURA Cl IMATIZAÇÃO E ENERGIA RENOVAVEL DISTRIBUIDORA

COMERCIO E SERVlÇOS LTDA. inscrita no CNPJ/MF, sob o n° 30.430.226/0001-93.

Contratante: MUNICÍPIODE LAURO DE FREFEAS. Modalidade: Pregüo Eletrönico n"

010/2023. Processo Administrativo: 04262/2023. Objeto do Contrato: Contrataçào de

empresa especializada na aquisição de aparelhos de ar condicionado. do tipo split hi-wall, para

as creches e unidades escolares da rede de ensino do municipio de Lauro de Freitas. Conforme

termo de referõncia e planilha no Edital - FFEM - II, ITEM - Ill. ITEM - IV. ITEM - V, fl EM -

VI. anexo no processo supra. Dotaçâo: 1500.1001-2544.000 Valor: O presente Contrato tem o

valor GLOBAl do ITEM - II de R$ 127.654.00 (cento e vinte e sete mil. seiseentos e cinquenta

e quatro reais), valor GLOBAL do ITEM - Ill de R$ 209.000,00 (duzentos e nove mil reais).

valor GI OBAL do ITEM - IV de R$ 1.223.790,00 (um milhào, duzentos e vinte e três mil.

setecentos e noventa reais), valor GLOBAl do ITEM - V de R$ 247.660.00 (duzentos e quarenta

e sete mit seiseentos e sessenta reais) e valor Gl OBAL do ITEM - VI de RS 1.348.290,00 (um

milhào, trezentos e quarenta e oito mil, duzentos e noventa reais). Período de vigência: O

presente contrato terâ vigência 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. Data de

assinatura: 15 de maio de 2023. Moema Isabel Passos Gramacho.

CERTIFICAÇÃODIGITAL:RDC2OTNGNOY2REY1NTZCNU
Esta edição encontra-seno site oficial deste ente.


